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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO


Processo n.º: 25190717

Interessado : Tribunal de Contas do Estado de Goiás (DPD)

Assunto      : Licitação – Concorrência n.º 001/2004

LAUDO DE JULGAMENTO

(Fase de Habilitação)
Nos autos, a Comissão Especial de Licitação, após autorização, processa e agora julga a fase de habilitação do certame licitatório (Concorrência n.º 001/2004), visando buscar a proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de informática para operacionalização e manutenção dos sistemas existentes, desenvolvimento de novos sistemas e aplicativos, com novas tecnologias (Internet/Intranet) aplicáveis ao serviço público e serviços de consultoria na área de software e hardware, mediante fornecimento de mão-de-obra e serviços técnicos especializados a serem executados neste Tribunal de Contas, conforme especificações constantes do instrumento convocatório que rege a presente Concorrência n.º 001/2004 e seus Anexos I a XII. 

Conforme registro na ata de abertura, tomaram conhecimento e retiraram o edital, 49 (quarenta e nove) empresas, contudo, no dia e hora marcados para a abertura deste procedimento compareceu ao certame apenas a empresa SINTESES PROJETOS ESPECIAIS LTDA. 

Abertos os envelopes contendo a documentação, esta foi preliminarmente conferida quanto ao conteúdo solicitado no instrumento convocatório e rubricada pela Comissão de Licitação; franqueada a palavra ao licitante nada requereu.

Pois bem. Reunida a Comissão Especial de Licitação para examinar a documentação apresentada, verificou a sua regularidade quanto aos termos solicitados no referido edital da licitação, razão por que foi considerada, a empresa SINTESES PROJETOS ESPECIAIS LTDA., habilitada para ter suas propostas (técnica e preço) examinadas. 

Nesta hipótese, habilitada a única licitante, não se observa o prazo recursal, por ausência de interesse, por esta razão, a data de abertura da proposta técnica será marcada para o dia 10 de fevereiro, às 15:00 horas na sala da Comissão de Licitação, no bloco “C”, do Tribunal de Contas, para a qual fica já convocado o licitante habilitado. O invólucro contendo os mesmos será aberto na presença do licitante presente.

Dê-se publicidade deste julgamento conforme estabelecido na ata de abertura deste procedimento.
Comissão Especial de Licitação do Tribunal de Contas do Estado, em Goiânia, aos 04 de fevereiro de 2005.
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